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Portaria n.o 1067/2001
de 4 de Setembro

Pela Portaria n.o 1010/95, de 19 de Agosto, foi reno-
vada, até 19 de Agosto de 2001, a zona de caça asso-
ciativa da Herdade da Amoreira e outras, processo
n.o 153-DGF, situada nos municípios de Arronches e
Monforte, com uma área de 1413,25 ha, concessionada
ao Clube de Caçadores de Elmonfalegre.

Entretanto, foi requerida atempadamente a sua reno-
vação, com fundamento no artigo 44.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro.

Contudo, o processo não ficou concluído até ao termo
da concessão.

Nestes termos, e em obediência ao princípio geral
da legalidade e com fundamento no disposto no n.o 9
do artigo 44.o do citado decreto-lei:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Na zona de caça associativa da Herdade da Amo-
reira e outras (processo n.o 153-DGF) é suspenso o exer-
cício da caça e de actividades de carácter venatório até
à publicação da respectiva portaria de renovação, pelo
prazo máximo de nove meses.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
20 de Agosto de 2001.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 17 de
Agosto de 2001.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Portaria n.o 1068/2001
de 4 de Setembro

A requerimento da PEDAGO — Sociedade de
Empreendimentos Pedagógicos, L.da, entidade institui-
dora do Instituto Superior de Ciências Educativas, reco-
nhecido ao abrigo do Decreto-Lei n.o 100-B/85, de 8
de Abril, pelo Decreto-Lei n.o 415/88, de 10 de Novem-
bro;

Instruído, organizado e apreciado o processo nos ter-
mos dos artigos 57.o e 59.o do Estatuto do Ensino Supe-
rior Particular e Cooperativo (aprovado pelo Decreto-
-Lei n.o 16/94, de 22 de Janeiro, alterado, por ratificação,
pela Lei n.o 37/94, de 11 de Novembro, e pelo Decre-
to-Lei n.o 94/99, de 23 de Março);

Considerando o disposto no Regulamento Geral dos
Cursos Bietápicos de Licenciatura das Escolas de Ensino
Superior Politécnico, aprovado pela Portaria n.o 413-A/98,
de 17 de Julho, alterada pela Portaria n.o 533-A/99, de
22 de Julho;

Ao abrigo do disposto na alínea b) do artigo 5.o do
Decreto-Lei n.o 296-A/98, de 25 de Setembro, alterado
pelo Decreto-Lei n.o 99/99, de 30 de Março, e no
artigo 64.o do referido Estatuto:

Manda o Governo, pelo Ministro da Educação, o
seguinte:

1.o

Autorização de funcionamento

É autorizado o funcionamento do curso bietápico de
licenciatura em Educação Social no Instituto Superior
de Ciências Educativas, nas instalações autorizadas nos
termos da lei.

2.o

Duração

O 2.o ciclo do curso tem a duração de um ano lectivo.

3.o

Plano de estudos

É aprovado o plano de estudos do curso nos termos
do anexo à presente portaria.

4.o

Disciplinas de opção

O elenco de disciplinas de opção é fixado pelo órgão
legal e estatutariamente competente do Instituto.

5.o

Grau

1 — A conclusão com aproveitamento de todas as uni-
dades curriculares que integram o plano de estudos do
1.o ciclo confere o direito à atribuição do grau de
bacharel.

2 — A conclusão com aproveitamento de todas as uni-
dades curriculares que integram o plano de estudos do
2.o ciclo confere o direito à atribuição do grau de
licenciado.

6.o

Condições de acesso

As condições de acesso ao curso são as fixadas nos
termos da lei.

7.o

Número máximo de alunos

1 — O número de novos alunos a admitir anualmente
não pode exceder 40.

2 — A frequência global do curso não pode exceder
160 alunos.

8.o

Regulamentação

Ao curso bietápico de licenciatura cujo funciona-
mento é autorizado pela presente portaria aplica-se o
Regulamento Geral dos Cursos Bietápicos de Licen-
ciatura das Escolas de Ensino Superior Politécnico,
aprovado pela Portaria n.o 413-A/98, de 17 de Julho,
alterada pela Portaria n.o 533-A/99, de 22 de Julho.

9.o

Início de funcionamento do curso

1 — O curso inicia o funcionamento a partir do ano
lectivo de 2001-2002.

2 — As vagas aprovadas para a candidatura à matrí-
cula e inscrição no ano lectivo de 2001-2002 no curso
de bacharelato em Educação Social, cujo funcionamento
foi autorizado pela Portaria n.o 943/89, de 21 de Outu-
bro, transitam para o curso bietápico de licenciatura
em Educação Social.

10.o

Condicionamento

A autorização e o reconhecimento operados pelo pre-
sente diploma não prejudicam, sob pena de revogação
do mesmo, a obrigação dos órgãos responsáveis da enti-
dade instituidora e do estabelecimento de ensino de
cumprimento de eventuais adaptações ou correcções
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que sejam determinadas pelo Ministério da Educação,
quer por não cumprimento dos pressupostos de auto-
rização e reconhecimento quer em consequência das
acções previstas no artigo 75.o do Estatuto do Ensino
Superior Particular e Cooperativo.

11.o

Disposição revogatória

1 — Com a entrada em funcionamento do curso cessa
a ministração do curso de bacharelato em Educação
Social nos termos que forem fixados pelo órgão legal
e estatutariamente competente.

2 — Findo o processo de transição fixado nos termos
do número anterior, caduca a autorização de funcio-
namento do curso de bacharelato em Educação Social.

12.o

Entrada em vigor

Esta portaria entra em vigor no dia imediato ao da
sua publicação.

Pelo Ministro da Educação, Pedro Manuel Gonçalves
Lourtie, Secretário de Estado do Ensino Superior, em
6 de Agosto de 2001.

ANEXO

Instituto Superior de Ciências Educativas

Curso de Educação Social

1.o ciclo

Grau de bacharel

QUADRO N.o 1

1.o ano

Escolaridade (em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas

Seminários
e estágios

Unidades curriculares Tipo Observações

Pedagogia e Ciências da Educação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . 3
Psicologia do Desenvolvimento e da Aprendizagem . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . 3
Técnicas de Expressão Escrita do Português . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . 3
Expressão Visuo-Plástica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . 2
Educação Física . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . 2
Expressão Musical . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . 2
Metodologia da Investigação em Educação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . 2
Noções Básicas de Saúde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . 3
Seminário de Investigação e Apoio Metodológico I . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . 2
Estágio I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . 5

QUADRO N.o 2

2.o ano

Escolaridade (em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas

Seminários
e estágios

Unidades curriculares Tipo Observações

Sociologia da Educação e Intervenção Comunitária . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . 2
Técnicas de Animação Educativa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . 2
Dinâmica de Grupos e Integração Social . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . 2
Educação Especial e Terapêutica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . 3
Movimento Expressivo e Dramatização . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . 2
Seminário de Investigação e Apoio Metodológico II . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . 3
Estágio II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . 5
Política e Legislação Social . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . 3
Gestão e Intervenção Institucional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . 3

QUADRO N.o 3

3.o ano

Escolaridade (em horas semanais)

Unidades curriculares Tipo Aulas
teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas

Seminários
e estágios

Observações

Seminário de Investigação e Apoio Metodológico III . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Estágio III . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . 12
História e Sociologia da Família . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . 2
Antropologia Social e Cultural . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . 2
Filosofia da Educação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . 2
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Escolaridade (em horas semanais)

Unidades curriculares Tipo Aulas
teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas

Seminários
e estágios

Observações

Patologias Sociais e do Desenvolvimento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . 3
Problemática da Multiculturalidade e Minorias . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . 3
Ecologia e Educação Ambiental . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . 4
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . 2

2.o ciclo

Grau de licenciado

QUADRO N.o 4

1.o ano

Escolaridade (em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas

Seminários
e estágios

Unidades curriculares Tipo Observações

Pedagogia Social . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . 2
Problemática da Terceira Idade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . 2
Temas de Cultura Contemporânea . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . 2
Projecto de Investigação e Intervenção Sócio-Educativa . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . 10
Tecnologia Educativa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . 3
Sociologia das Organizações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . 2
Teorias da Comunicação e Intervenção Social . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . 3
Etiologia e Acompanhamento Educativo das Toxicodependências . . . Semestral . . . . . . . . . 3
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . 2

Portaria n.o 1069/2001
de 4 de Setembro

Sob proposta do Instituto Politécnico de Setúbal e
da sua Escola Superior de Educação;

Considerando o disposto no artigo 31.o da Lei de
Bases do Sistema Educativo (Lei n.o 46/86, de 14 de
Outubro, alterada pela Lei n.o 115/97, de 19 de Setem-
bro);

Considerando o disposto na Portaria n.o 760-A/98,
de 14 de Setembro;

Considerando o disposto na Portaria n.o 281-B/99,
de 24 de Abril;

Ao abrigo do disposto na lei do estatuto e autonomia
dos estabelecimentos de ensino superior politécnico (Lei
n.o 54/90, de 5 de Setembro), no Decreto-Lei n.o 255/98,
de 11 de Agosto, alterado pelo Decreto-Lei n.o 25/99,
de 28 de Janeiro, e no capítulo III do Decreto-Lei
n.o 316/83, de 2 de Julho:

Manda o Governo, pelo Ministro da Educação, o
seguinte:

1.o

Plano de estudos

É aprovado o plano de estudos do curso de com-
plemento de formação científica e pedagógica para edu-
cadores de infância, no domínio de especialização criado
pela Portaria n.o 281-B/99, de 24 de Abril, da Escola
Superior de Educação de Setúbal, nos termos do anexo
à presente portaria.

2.o

Aplicação

O disposto no presente diploma aplica-se a partir do
ano lectivo de 1998-1999, inclusive.

Pelo Ministro da Educação, Pedro Manuel Gonçalves
Lourtie, Secretário de Estado do Ensino Superior, em
6 de Agosto de 2001.

ANEXO

Instituto Politécnico de Setúbal

Escola Superior de Educação

Curso de complemento de formação científica e pedagógica para educadores de infância

Domínio de especialização: Educação para a Primeira Infância

Grau de licenciado

QUADRO N.o 1

1.o ano

Escolaridade (em horas totais)

Aulas
teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas

Seminários
e estágios

Unidades curriculares Tipo Observações

Teoria e Prática do Currículo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . 33
Princípios de Odontologia Profissional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . 33


